CEDULA DE CREDITD BANCARID (“CCB")

WG | CONTRATACAD DE SAGUE MEDIANTE A UTILIZACAD DO CARTAD DE CREDITO CONSIGNADD EMITIDD PELD BMG adilag30

Local e Data de emissao: 03/12/2011 | X Via Negociavel [ Via Nao Negociavel

QUADRD | - Credor:

BANCO BMG S.A., inscrito no CNPJ sob o n? 61.186.680/0001-74, com enderego na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n® 1830, 12 torre. 102 andar, Bairro Vila Nova
Conceigo, CEP: 04543-900, Sao Paulo/SP, neste ato representado nos termos de seu estatuto social, doravante denominado BANCO/CREDOR.

OUADRD Il - Qualificacéo do Cliente Emitente

I. Nome do Cliente 2. Sexo 3. CPF . MARIA DE FATIMA PEDREIRD DA ROCHA 2. FEMININD 3. 440.830.333-04
4.N® Doc. Ident. /Tipo/ Urgéo Expedidor / Data de Emisséo /matricula 4. 91015093283 Carteira de |dentidade SSP / CE 14/06/2014 1528234600
2. Estado Civil B. Data Nascimento a. Solteiro b. 05/02/1952 7. (83)39951-8371 / (83)39243-1567 8. ---
7. Telefone 8. E-mail 9. Naturalidade (Cidade/UF) 9. FORTALEZA / CEID. R 37 224, ---, JEREISSATI |, MARACANALI, CE, 61.300-
I0. Enderego Residencial Completo (rua/Av., bairro, Cidade, Estado e CEP) 630
QUADRD Il - Caracteristicas da Dperacéio de Crédito
o ) |. Financeira Portabilidade de divida

|. Finalidade da Operagéo 9 ... — — |
7. Operagties refinanciadas : |. Instituigdo Credora Original: -
2 Valor Total da operac 3.R§ 1.288,58 2. Namero do Contrato Portado: 2

' , perag 4.R$1.279.00 3. Saldo devedor portado: 3.
4 Valor liberado ao EMITENTE 5

i a. ma Parcela 4. Prazo da operagéo portada: 4, -

3. luantidade e Valor de cada parcela ,
B. Data de vencimento (primeira e dltima parcela) b.— 5. luantidade de parcelas em aberto |3

' P - P 1. 8.63% / 04,26% (vencidas e nio pagas e/ou vincendas)
7. Taxa de Juros Remuneratdrios (%am/ % aa) 8. R$ 9,58 — —
2 10F H. e Pagamen?u' de outras dividas (exceto portabilidade)
4. Informagdes sobre o Seguro ' Natureza E!E, divida:

Valor da divida:

QUADRD Il - Demonstrativo do Custo Efetivo Total

I.Valor Total da Operagéo 2. Valor liberado® RS 1.288.58 2. R$ 1.279,00
3. Valor Refinanciado? 4. Valor Portado? 3. -4 -
5. Valor para pagamento de outras dividas? g -
B. I0F (se financiado) 7. Tarifa de Cadastro® B -7 -
IB[] TEarifta dE? St'ﬂquTE ? IS(EEQEUTP)D((/SE fir/m/nl:ia)dn)2 8 R$0.00 9. -
. LUSto cTetivo lota Yam/%aa. 0 0
%alor em R$ / % sobre o Valor total da Operagéo 0. 3.63% / a4.24%

Tipo de operagéo de crédito: Crédito Pessoal oriundo de saque realizado por meio de cartéo de crédito consignado emitido pelo Banco BMG, de titularidade do
EMITENTE. conforme informagdes abaixo:

|. Data de adeséo ao cartdo/Namero da ADE (Adesan): 03/12/2019 / ---

Forma de pagamento: As parcelas serdo langadas na fatura do cartdo de crédito consignado emitido pelo BMG de titularidade do Emitente ("Cart&o”). As tarifas,
despesas e demais custos relacionados & operagéo de crédito contratada, conforme disposto no presente Quadro serdo langadas na fatura do Cartéo.

QUADRD IV - Informaciies para Liberagéio do Crédito

I. Forma de liberagéo: | TED Conta Crédito
2. Dadus para crédito (Banco / Agencia / Conta) 2. CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ 104 /1961 / 433390 - 2

QUADRD V - Dados do Correspondente no Pais/Substabelecido (preenchimento exclusivo do Banco):

I. Empresa / CNPJ /telefone . R FERREIRA BEZERRA-394(8 / 17.673.258/0001-80 / (O0)3737-T6 76
2. Enderego 2. RUA ANASTACID SAMPAID 1, CENTRO, PALMACIA, CE, 62.780-000
3. Nome/CPF do Agente de Venda 3. ---/ B69.037.313-04

'romessa de pagamento: [ EMITENTE promete pagar por esta cédula ao CREDUR, na praga da sua sede ou & sua ordem, em moeda corrente nacional, a quantia
certa, liquida e exigivel informada no quadro |l constante no preambulo deste instrumento, mediante a forma por ele indicada no mesmo quadro, ou por outro meio
acordado entre as partes, conforme apuragéo do saldo devedor, discriminado em planilha de calculo, nos termos da legislagéo aplinéva?él espécie, bem como as
condigiies previstas no presente titulo. 0 EMITENTE declara estar ciente de que o vaFur das parcelas seré langado na fatura do cartdo de crédito consignado de sua
titularidade, conforme disposto no Quadro |l constante no preambulo da Cédula de Crédito Bancario emitida, observada a data de vencimento do referido cartéo, e
que o valor da operagéo comprometerd o limite de crédito disponibilizado pelo BMG (emissor do cartéo) para utilizagdo do cartao. O(A)EMITENTE declara estar de
acordo com as disposigiies contidas nas condigies gerais da Eédula de Crédito Bancério, registradas 10 de fevereiro de 2017 perante o 7° Oficial de Registro de
Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica da Capital do Estado de S&o Paulo sob o n? 1.948.948. as quais foram disponibilizadas ao(a) EMITENTE previamente &
emissao do presente titulo e encontram-se disponiveis nos canais de atendimento do BMG e no site www.hannuhmg.uum.ﬂr. A PRESENTE Cédula de Crédito Bancario
& emitida em quantidade de vias idénticas as partes que nela comparecem, sendo somente a via do CREDOR “negociavel”.

Nome: .
CPE/NF: @;ﬁ.@
ST CMITENTE: b

=

Declaracéo se analfabeto ou impedido de assinar: Declaro que ouvi atentamente a leitura desta Cédula, na presenga das testemunhas abaixo,

tendo compreendido seu conteddo e estando ciente das condigies e obrigagdes que assumi na presente operagao.
Autenticagéo eletrénica: 150C5414D2635B88RRDDZB3ERDAODETD | MARACANAL - Data/Hora: 03/12/2019 15:18:53 | IP/Terminal: 179.67.31.203, 23.205.12]
A rogo do(a) EMITENTE, assina o rogado:

Digital do Cliente

Nome: CRF:
Testemunhas: 1. 7

Name/CPF: Nome/CPF:
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Canais de atendimento Banco BMG: Central de Relacionamento BMG CARD 4002 7007 (ligacdes de celular) e 0800 770 1730 (ligagdes de tel. fixo) /SAC 0800 973 039 /Deficientes
auditivos e ou de fala 0800 873 7333 / OUVIDORIA 0800 723 2044.

CONDIGOES GERAIS DA CEDULA DE CREDITO BANCARID (“CCB") REFERENTE A CONTRATACAD DE OPERACAD DE CREDITO PESSOAL ORIUNDD DE SABLE
REALIZADD POR MEID DE CARTAD DE CREDITO CONSIGNADD EMITIDD PELD BANCO BME S.A INSCRITO NO CNPJ SOB 0 N° 61.186.680/0001-74

|-Natureza da operagéo: 0 CREDOR concede ao(a) EMITENTE, por solicitagéo deste(a), um Crédito Pessoal oriundo de saque realizado por meio de cartéo de crédito
consignado emitido pelo Banco BMG, conforme informagies constantes no Quadra |l do preambulo da Cédula de Crédito Bancario emitida, relacionada ao cartéo de
crédito consignado ao qual o EMITENTE aderiu (“Cartan”), conforme Termo de Adeséo identificado no mesmo Quadro |ll, cujas caracteristicas estdo mencionadas
nos no preambulo da Cédula de Crédito Bancério emitida (CCR). 2-Forma de liberagéo do Crédito: 0 EMITENTE recebera do CREDOR o valor liquido proveniente da
operagdo de crédito contratada mediante opgéo definida no Quadro IV da Cédula de Crédito Bancério emitida. 2.1. Conforme indicado no Quadro |l da CCB, o valor
liquido da operagéo poderd ser destinado: (a) a livre utilizagio do EMITENTE, caso em que o Valor Liguido seré liberado integralmente ao mesmo; (b) & renegociagéo
de divida(s) junto ao Credor, caso em que parte do valor da operagéo serd utilizado para pagamento da(s) divida(s) renegociada(s) e outra parte disponibilizada
para livre utilizagao do EMITENTE, hipatese na qual a presente Cédula representara o aditamento do(s) contratao(s) original(is) listado(s) no item 2 do Quadra [l da
Cédula de Crédito Bancario emitida, sem intengéo de novar. passando as clausulas aqui previstas a reger tal(is) operagéo(des): (c) portabilidade de divida, sendo
que, neste caso, o Banco concederd ao EMITENTE crédito no valor total da operagéo portada mediante transferéncia dos recursos utilizados a instituigéo credora
original. 0 Banco enviard para a instituigdo credora original o pedido de portabilidade. conforme os dados fornecidos pelo EMITENTE, e solicitara a confirmagéo
desses dados para efetivar a portabilidade, observando-se o disposto na clausula 14° do presente documento; ou (d) para liquidar divida(s) contraida(s) pelo EMITENTE
junto a outra(s) instituigdo(des), financeira(s) ou néo, indicada(s) no mesmo Quadro Il desde que tal transferéncia ndo esteja enquadrada nas hipateses de
portabilidade, nos termos do disposto na resolugéo 4.292/2013 do Banco Central do Brasil e alteragiies posteriores, utilizando-se parte do valor da operagéo para
liquidar referida(s) divida(s). enquanto outra parte seré disponibilizada para livre movimentagdo do EMITENTE. 2.1.2. Em caso de auséncia ou insuficiéncia de
limite de crédito disponivel para utilizagéo por meio do Cartén, a presente contratagéo poderd ser cancelada, ou o valor total da operagéo podera ser
reduzido de forma que o valor da operagéo adeque-se ao limite disponivel, o que gerard, consequentemente, uma redugéo do valor liquido disponibilizado
ao EMITENTE. 3.1.3. Ao assinar o presente documento o EMITENTE manifesta sua deciséo de ndo dar sequimento a eventual pedido de portabilidade para outra
instituigéo financeira de qualquer contrato incluido nessa negociagéo. 3-Encargos financeiros: Sobre o Valor da Operagdo contratada incidirdio os encargos
financeiros previstos no Quadro Il do preambulo da CCB emitida, desde a data da liberagdo dos recursos até a data do vencimento de cada parcela. s juros serdo
calculados de forma mensal e capitalizada, conforme permitido em lei. 3.1. CET-Custo Efetivo Total: O(A) EMITENTE declara que, previamente a contratagéo da
presente operago, foi informado(a), de forma clara e precisa do seu custo efetivo total, conforme demonstrativo apresentado no Quadro [ILI, constante no
preambulo da CCB emitida, sendo cientificado(a) do seu calculo e possuindo pleno entendimento de que o CET. expresso na forma de taxa percentual anual,
corresponde & taxa de juros, tributos, tarifas e seguros, bem como outras despesas por ele(a) (emitente) autorizadas, e que a respectiva taxa percentual anual
representa as condigdes vigentes na data do seu célculo. 3.2. O(A) EMITENTE autoriza expressamente o CREDOR a descontar do Valor da operagéo (descrita no
Campo | do Quadro Il do preambulo da CCB emitida), se for o caso, e repassar & sequradora eventualmente contratada, o Valor do Sequro (descrito no Campo 8 do
Quadro Il.| constante no preambulo da CCB emitida) correspondente ao prémio devido pela a contratagdo do mesmo. o qual deverd vigorar até a data de quitagéo
integral da operagén contratada, definindo, em todo o caso, o CREDOR como beneficiario primério. 3.3. Na hipatese de cancelamento antecipado do contrato de
sequro de que dispde o item 3.2 acima, em razdo, entre outros motivos, da liquidagdo antecipada ou refinanciamento, o saldo a receber da seguradora pelo(a)
EMITENTE, correspondente & restituigdn proporcional do prémio, podera ser retido pelo CREDOR para o pagamento de prémio de eventual nova sequra (no caso de
um refinanciamento) ou para a compensagao contra outros créditos devidos pelo(a) EMITENTE ao CREDOR. 4-Encargos tributérios Despesas: Correrdo por conta
do(a) EMITENTE todas as despesas que se fizerem necessérias, em decorréncia da obrigagéo consubstanciada na CCB emitida, bem como todos os tributos e taxas
que incidirem sobre a operagdo de crédito contratada, de acordo com a legislagio em vigor. 3-Forma de pagamento: [ pagamento sera efetuado na praga da sede
do CREDOR ou & sua ordem, conforme disposto no Quadro |1l da CCB emitida. 8.1, O EMITENTE declara estar ciente de que o valor das parcelas sera langado na
fatura do cartéio de crédito Consignado de sua titularidade, conforme disposto no Buadro lll da CCB emitida, observada a data de vencimento do referido
cartéin, e que o valor da operagio comprometera o limite de crédito disponibilizado pelo BMG (emissor do cartéo) para utilizagéo do cartéo. 5.1.1 0 valor
das parcelas, uma vez langado na fatura do Cartéo de Crédito Consignado de titularidade do EMITENTE, ird compor o saldo devedor total da fatura, de
forma que devera ser pago juntamente com as demais despesas langadas na fatura. 5.2. Caso a data de vencimento corresponda a feriado ou dia de néo
funcionamento bancario, o pagamento poderd ser realizado no primeiro dia dtil aps o vencimento, livre de encargos de multa e juros, permanecendo inalteradas
as datas de vencimento das demais parcelas vincendas desta Cédula. 5.3. 0 Emitente renuncia expressamente a faculdade de realizar depasitos, identificados ou
néo, na conta-corrente do CREDOR, sem que este tenha expressamente autorizado essa forma de pagamento. Qualquer depdsito feito em desacordo com este item
ndo constituird quitagéo e, caso identificado, serd devolvido pelo CREDOR ao EMITENTE. B-Encargos em Razéo de Inadimpléncia: A falta de pagamento de qualquer
parcela no seu vencimento autorizard o CREDOR a cobrar os seguintes encargos sobre o valor em atraso, a serem pagos pelo EMITENTE, durante o periodo de
inadimpléncia: (a)juros remuneratdrios para operagiies em atraso, calculados por dia de atraso, conforme percentuais informados no Quadro 11l constante no
preambulo da CCB emitida. (b) juros moratdrios de 1% (um por cento) ao més; (c) multa de 2% (dois por cento). B.l. Uma vez langado na fatura do Cartéo de
Crédito Consignado de titularidade do EMITENTE, o valor das parcelas dever4 ser pago juntamente com as demais despesas langadas na fatura. 6.1.1 Casao,
apds a amortizagdo do pagamento minimo da fatura, que ocorrera mediante desconto em folha, conforme autorizagéo conferida pelo EMITENTE quando
da contratagéio do Cartéo de Crédito Consignado, néo haja o pagamento integral do saldo devedor da fatura até o seu vencimento, o valor remanescente
serd financiado, sujeitando-se aos encargos indicados na fatura, nos termos do Regulamento do Cartéio de Crédito Consignado, registrado perante o 3°
oficial de registro de titulos e documentos e registro civil de pessoa juridica da capital de Séo Paulo sob o n? 8305949 em 17.04.2015, e suas posteriores
alteragies, que serdo registradas, caso ocorram, 3 margem do referido registro, ao qual o EMITENTE teve acesso no momento da contratagéo do Cartéo.
7-Do inadimplemento: Ocorrendo a inadimpléncia e a impossibilidade de pagamento nos moldes convencionados na CCB emitida, o(a) EMITENTE autoriza desde j&. o
CREDOR, diretamente ou através de empresas terceirizadas, em carater irrevogavel e irretratével, a debitar em qualquer conta corrente ou conta de pagamento
pré-paga, nesse dltimo caso, desde que haja saldo, de sua titularidade, mantida nessa ou em outra Instituigéo Financeira, o valor vencido e néo pago, destinando os
recursos (nica e exclusivamente para amortizar o saldo devedor da operagéo de crédito ora contratada. Neste ato, o(a) EMITENTE autoriza, ainda. an CREDOR a ter
acesso aos seus dados de depdsitos e aplicagies em outras instituigies financeiras, nos termos do artigo 1%, § 32 V da Lei Complementar 105/01, que dispie néo
configurar quebra de sigilo bancério a revelagdo de informagdes sigilosas com o expresso consentimento do interessado. 7.1. Caso ocorra inadimplemento de
quaisquer obrigaciies aqui assumidas, inclusive pelo ndo pagamento dos tributos e afins, o EMITENTE autoriza o CREDOR a comunicar os drgéos de
protecéo ao crédito, tais como Serasa e SCPC. 8- Vencimento antecipado da divida: 0(A) EMITENTE declara-se ciente de que o CREDOR poderé considerar
antecipadamente vencida a divida, de pleno direito e independente de qualquer aviso ou natificagdo, além das hipateses previstas em lei, nas abaixo elencadas: (a)
se deixar de ser cumprida qualquer obrigagéo decorrente desta operagéo de crédito, no tempo e modo convencionados. ou; (b) se for movida, contra o(a) EMITENTE
medida judicial que possa afetar a capacidade de cumprimento das obrigagies do(a) EMITENTE sob esta Cédula; ou (c) se for dado causa ao encerramento de sua
conta de depdsitos, em qualquer estabelecimento bancario, por forga das instrugdes do Conselho Monetario Nacional/e ou do Banco Central do Brasil, ou; (d) se
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por qualguer ato do(a) EMITENTE, for alterada qualquer das condigies iniciais. 8.1. Na hipatese de falta de pagamento das parcelas, o CREDOR poderd, a seu exclusivo
critério, optar pela cobranga somente da parcela vencida, sem que tal ato importe em novagéo ou alteragéo dos termos aqui estabelecidos. 9-Seguro Prestamista
(Seguro de Protegéo Financeira): 0 CREDOR declara estar ciente de que a contratagdo do seguro de protegéo financeira é opcional e deve decorrer dnica e
exclusivamente de sua livre e espontanea vantade de obter a protegdo oferecida pelo referido seguro. 8.1. Na hipatese de opgéo pelo Sequro Prestamista (conforme
disposto no Quadro |Il da CCB emitida), mediante assinatura de instrumento praprio, o EMITENTE autoriza, expressamente, a contratagio em seu nome desta
modalidade de sequro, de sorte a garantir o pagamento do saldo devedor, em caso de morte ou invalidez permanente e tatal, por acidente, incapacidade fisica total
temporéria ou desemprego involuntério, o qual serd destinado dnica e exclusivamente para a cobertura de eventual saldo devedor, total ou parcial. desta Cédula,
dentro dos limites estabelecidos na respectiva Apdlice. 8.2. 0 EMITENTE declara-se ciente de que o seguro desta modalidade néo daré cobertura a eventos
relacionados a doengas contraidas anteriormente a esta data, declarando, para todos os fins e efeitos de direito, gozar de boa saiide e estar em plena atividade de
suas fungiies. 0 EMITENTE declara-se ciente ainda de que. fazendo falsas declaragéies ou omitindo informagies que possam influenciar na aceitagéo desta modalidade
de sequro, perdera direito as coberturas sem direito a restituigdo do prémio eventualmente pago. 10-Titulo Executivo: [ EMITENTE reconhece, para os devidos
fins, que o a Cédula de Crédito Bancério emitida constitui titulo executivo extrajudicial, nos termos do artign 28 da Lei n? 10,931 de 02/08/2004. 11. Despesas e
honorérios advocaticios em razéo de eventual cobranga: Em caso de inadimpléncia o CREDOR podera exigir o ressarcimento de todas as despesas e custos de
cobranga extrajudicial e judicial, assim como honorérios advocaticios, acrescidos dos encargos previstos na GCR emitida. Na hipatese de inadimpléncia do credor
no cumprimento de suas obrigagies, assiste ao EMITENTE igual direito. 12-Da Liguidagdo antecipada: (0 EMITENTE esté ciente da possibilidade de pagamentos
antecipados, parciais ou integral do saldo devedor com redugdo proporcional dos juros e demais acréscimos pela taxa de juros ora pactuada, nos termos da
Resolugéo 3.016/07 do Banco Central do Brasil e alteragies posteriores. 13- Da cesséo do crédito: [ EMITENTE esta ciente e de acordo que o CREDOR poders, a
seu exclusivo critério, ceder ou transferir a terceiros a presente cédula, independente de notificagéo ou aviso prévio, mediante endosso em preto, nos termos do
Art. 29, paragrafo 12 da lei 10.931/04. 14-Da portabilidade: 14.1. No caso de portabilidade de divida, o EMITENTE autoriza e solicita que o CREDOR (instituigan
proponente) encaminhe & instituigio credora original a requisicéo de portabilidade, conforme disposto na resolugao 4.292/13 do Banco Central do Brasil, solicitando-
lhes as respectivas confirmagiies com vistas a realizar a portabilidade por ele requerida. 14.2. A troca de informagées entre a instituigdo credora original e a
proponente deve ser realizada eletronicamente, por meio de sistema de registro de ativos autorizado pelo Banco Central do Brasil. 14.3. A transferéncia de recursos
da instituigAo proponente para a instituigAo credora ariginal sera realizada conforme disposto na Resolugéo 4.292/13 do Banco Central do Brasil. 14.4. 0 EMITENTE
autoriza o credor, de forma irrevogével e irretratavel a realizar a portabilidade no valor exato divulgado pela instituigio credora original. 14.5. A
instituigéo credora original devera confirmar  instituigdo propanente, em até dois dias dteis contados a partir da data da transferéncia do recurso, o recebimento
do mesmo ou eventual inconsisténcia nas informagdes da TED que inviabilize a portabilidade. 14.6. A instituigéo credora original remeterd a instituigao proponente,
em até dois dias dteis contados a partir da confirmagéo do recebimento dos recursos, documento que ateste, para todos os fins de direito, a efetivagéo da
portabilidade da operagéo, nos termos da resolugéo 4.292/2013 e posteriores alteragies. 14.7. Nos termos do disposto no Art. 3% paragrafo nico, da resolugéo
4792/13 do Banco Central do Brasil, o EMITENTE autoriza o CREDOR, de forma irrevogéavel e irretratavel a realizar a portabilidade por ele requerida ainda que o valor
da prestagdo da operagéo de crédito objeto da portabilidade junto & instituigho proponente seja maior do que o valor da prestagéo na instituigdo credora original.
13- Avisos, Consultas e fornecimento de informacies aos Orgéos de Protegéo ao Crédito e ao Sistema de Informagées de Crédito (SCR): 0(A) EMITENTE
autoriza expressamente o CREDOR ou eventual cessionario do crédito previsto nesta cédula a: (1) Fornecer, a qualquer tempo, ao Banco Central do Brasil (Bacen),
para integrar o sistema de informagies de créditos (SCR) ou outros sistemas que venham a complementé-lo ou substitui-|o, dados a respeito de suas dividas (a
vencer e vencidas), das operagies baixadas com prejuizo, do valor das coobrigagies assumidas e das garantias prestadas; (I) Consultar e acessar, ainda que de
forma prévia, 0 SCR (ou os sistemas que venham a complementé-|o ou a substitui-|o) a respeito das informagiies consolidadas e registradas em seu nome, prestadas
por outras instituigiies financeiras, sendo vedada a sua divulgagdo para terceiros; (ll) Consultar, ainda que de forma prévia, as informagiies & seu respeito
constantes no cadastro dos Grgéos de protegdo ao crédito; e (V) Compartilhar as suas informagies cadastrais com outras instituigies financeiras ou assemelhadas
podendo, ainda, utiliza-las para fins administrativos e de marketing, na forma da legislagdo vigente. 15.1. O(A) EMITENTE declara-se ciente de que as consultas
mencionadas na presente clausula dependem de prévia autorizagéo, sendo que eventual consulta anterior, para fins desta contratagéo, foi devidamente autorizada
pelos mesmos de forma verbal. 15.2. O(A) EMITENTE declara ter cigncia de que: 0 SCR tem por finalidades fornecer informagies ao Bacen para fins de superviséo
do risco de crédito a que estdo expostas as instituigies financeiras e a propiciar o intercAmbio de informagies entre essas instituigiies com o objetiva de subsidiar
decisiies de crédito e de negdcios; Terdo acesso aos seus dados constantes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Pablico do Bacen (CAP)e Poderéo, a
qualquer tempo, solicitar a realizagdo de correéies e exclusdes quanto as informagdes constantes do SCR mediante o envio de requerimento escrito e fundamentado,
ou, quando for o caso, pela respectiva decisao judicial, dirigida ao Bacen ou a instituigdo responséavel pela remessa da(s) referida(s) informagén(des). 16-Nos
termos do disposto na lei N 12.414/201, o EMITENTE autoriza o CREDOR A enviar seus dados aos gestores dos bancos de dados do cadastro positivo,
bem como autoriza o compartilhamento de suas informagées. 1B.1. 0 EMITENTE declara ter ciéncia de que poderé acessar os referidos dados a qualquer momento
e caso constate divergéncias ou inverdades quando aos mesmos poderd solicitar a sua modificagdo ou cancelamento mediante o envio de requerimento
fundamentado direcionado a instituigdo responsavel pela remessa da(s) referida(s) informagao(des).17- 0 EMITENTE se responsabiliza, ainda, a: (i) Manter
constantemente atualizado seu(s) enderego(s). informando expressamente eventual alteragéo, para fins de comunicagéo sobre qualquer ato ou fato decorrente
desta Cédula; e (ii) Honrar e assumir todos os riscos contra terceiros, eximindo o CREDOR de responsabilidade de qualquer origem ou espécie. 18-. Formalizagéo
Eletranica: Em casos de contratagéo eletrnica, o EMITENTE confirma que admite como vélido o meio de comprovagéo da autoria e da integridade da assinatura e
das informagdes capturadas e utilizadas nesta Cédula. 18.1- Nessa hipotese, a assinatura da presente Cédula ocorrerd por meio eletranico, dentre os quais a
assinatura capturada em tela sensivel ao toque (fzuc/ screen), que serd submetida & verificagéo de compatibilidade com os perfis biométricos do EMITENTE
previamente capturados e armazenados; a contratagdo via aposigdo de senha ou qualguer outro meio vélido de assinatura ou aceite eletrénico, admitindo-
se, inclusive, a utilizagdo de SMS, e-mail e outros meios remotos de contato e interagdo entre as Partes para tal fim, que reproduziréo a livre e esponténea
vontade e manifestagdo do EMITENTE quanto ao aceite da operagéo, transagéo, contratagéo, preenchendo, portanto, todos os requisitos legais, sendo
considerada vélida e eficaz para todos os fins e efeitos de direito, inclusive perante terceiros, nos termos da legislagéo aplicavel & espécie. 18.2- Este (em
caso de contratagdo eletrdnica) e quaisquer outros documentos celebrados eletronicamente a partir desta data entre o EMITENTE e o Banco poderéio se utilizar do
mesmo meio eletrnico de assinatura ou de outros disponibilizados pelo CREDOR, sendo considerados, para todos os efeitos, validos e exequiveis. 18.3- 0 EMITENTE
autoriza o compartilhamento dos dados relativos ao perfil biométrico de sua assinatura eletronica entre instituigéies que mantenham relagiies comerciais com o
Banco ou que pertengam ao conglomerado do qual o Banco faz parte. 19- 0(A) Emitente e declara que teve prévio conhecimento da presente operagéo, e que
compreenderam o sentido e o alcance de todas as suas disposigiies, bem como das presentes condigiies gerais aplicaveis a Cédula de Crédito Bancario emitida,
tendo requerido o crédito conscientemente, ndo implicando em excessivo endividamento, nem prejudicando a sua subsisténcia. 20-0 EMITENTE autoriza as empresas
integrantes do GRUPO FINANCEIRD DO BANCO BMG a contaté-lo por qualquer meio, inclusive telefanico, e-mail, SMS e correspondéncia para enviar comunicagdes a
respeito do Crédito Pessoal oriundo de saque realizado por meio de cartdo de crédito consignado contratado, bem coma informagies relativas aos produtos,
servigos, promogies e novidades relacionadas as empresas integrantes do GRUPO FINANCEIRO DO BANCO BMG, podendo o titular cancelar a presente autorizagéo a
qualquer momento mediante contato junto & central de relacionamento do Banco BMG. 21-As partes concordam que se aplicam & CCB emitida as disposigies da Lei
n? 10.931, de 02/08/2004, bem como os normativos do Conselho Monetério Nacional e do Banco Central do Brasil, pertinentes & espécie, aos quais as partes
obrigam-se a cumprir, em todos os seus termos. 22- A Cédula de Crédito Bancério & emitida em quantidade de vias idénticas as partes que nela comparecem, sendo
somente a via do CREDOR “negociavel”. O presente instrumento reproduz as Condigies Gerais da Cédula de Crédito Bancario referente & contratagdo de operagéo
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de crédito pessoal oriundo de saque realizado por meio de cartdo de crédito consignado emitido pelo BANCO BMG S.A (“BMG"), inscrito no CNPJ/MF n?
61.186.680/0001-74, registrado em |0 de fevereiro de 2017 perante o 7° Oficial de Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica da Capital do Estado
de Séo Paulo sob o n? 1.948.948 e posteriores alteragies, que seréo registradas, caso ocorram, @ margem do referido registro. Canais de atendimento: Banco
BMG: Central de Relacionamento BMG CARD 4002 7007 (capitais) e 0800 770 1790 (interior) / SAC 0800 9799 093 / Deficientes auditivos e ou de fala 0800 9747
333 / DUVIDORIA 0800 723 2044 (Clientes insatisfeitos com as solugies dos demais canais).
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